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rlr GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Serraria Ouro Fino Ltda.

E\DEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: Rodovia BR-319, km 99, Lote 32, Comunidade
Realidade, Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 39.303.869/000140 INScRIÇÁo Esraou*: 05.427.201-7

Forn: (92) 3373-387í E-MAIL: trevisanflorestal@gmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 0702.0701 PRocESso Ns: 240612022-06

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-3í9, km 99, Lote 32, Comunidade
Realidade, Humaitá-AM.

Frr,rlLroloe : Autorizar o funcionamento de uma serraria com desdobro primário.

RrsrorsÁvEr- TÉcNrco: Érico Fernando Trevisan- CREA 13658/D-AM ART:
AM202203355í 5 (chave: 2C9Yz)

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponru:Médio

DADOS DO TMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIRETRA

PRAzo DE vALrD,lop oEsr,r Lrcrxçl: 03 Axos.

,\tenÇão:
. Esta licença é composta de 26 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo íío

cümprimento/stendinento sujeiterá a suâ invalidâção e/ou as penalidades previstas em normâs,
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licençâ deve pêrmaíecer ír localizâçio ds xtividade e erpostâ de íormâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 SET WTI

dmilson Souto C. Junior Juliano Marcos V de Souza
Ge no exercicio da Diretoria Técnica Diretor P ente

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 ds Novêmbo
Fone: 192\ 2123472'l I 2'1234731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: wwwipaâm.am.gov.br

IPAAM

PropÍiêtário do imóvel: Neris Dalminech e RafaelAzevedo Ribeiro dos Santos

cPFlCNPJ: 807-828.582-15 e 015.403.226-37
CAR: AM-1301704- 30B7CF076DD043FD9F52DBA11475C88B

coordenadas geográficas tum SIRGAS {6' 59' 49,50" e -63' 05' 54,80"
Capacidedê produtiva anuel (mr de torel: 7200 Capacldade de aÍmarenamento I m3): 500
Tamenho dâ árêa útil (hal:3,0 Número de funcionários: 14
Estudo de Coêficiente de Rendimento
Volumétrico: NãoApresentado

Número de espécies no estudo: -
Data de aprovação CRV: -- CRV Médio: --

Iffdtuto dê PloteÉo tmHêrt:l
abÀtràzona!

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nc 276t2022



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'27612022
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O pedido dê liccnchrhe o e a respectiva concessão da mesm& yi terá validade quando publicada Diáno Oficial do Estado, peÍiódico
Íegionâl locel ou locel de grarúe circulaçâo, em m€io elcuônico de cornünicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Prefê,turas e
CâmâÍas Municipais, conforme aí.24, da ki n'1.785 de 24 dejulho de 2012;
Identificar s ÁrEa do empreendimênto com placa, conforme modelo IPAÁM.
A solicilação da renovação da Licença Àmbiental deverá ser r€qucrida num prazo minimo dê 120 dias, antes do venaimenro, conforme
aí.23, da t-ei n' 3.785 dê 24 de julho de 20 I 2 i
À presenle Licença esú sendo concedida com base na§ anlonnações conslântes nô processo no 240611022{16.

ioda e qualqueÍ modific{çào intÍoduzida no pro.ioto aÉr a emissÀo da LicenÉ podÊná imàlicü na sua âúomáúrca invaldaçito, dêv€ndo
seÍ solicilada nova Licençq com ôÍrus pam o interessado
Esta Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finsli(Me co[§t nrc na mesma, devendo o intêressado comunicar ao IPAAM
qusndo houver mudsoçs de qualqueÍ um de§tes ilêns.
Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum docomento exigido p€la Legislaçâo Federal, Estadual c Municipal.
CumpÍir com as mdidas de minimiza§:to dos impsctos dês.riros no Projero de Implanração.
O atmazenanenlo lemporáÍio dos residuo6 do empÍeendimenlo devcrá seÍ reali?ado em local apÍopriado e deíinâdos, confoÍme Plano de
GerEnciamento dê Residuos Sólidos - PGRS apÍovâdo pelo IPAÂM. a!é qüe seja rcslizada a destinaçào dc mesmo§.

É proibido o llnçâmento de rcsiduos in narur4 por íanpo indercrminado, e suâ queinrâ a céu âbeío ou em ÍEcipientes. instala@€s e
equipamentos nào licenciâdos para essa finalidade ou em deslaordo com o pÍojeb apÍovado
AdolaÍ o sistemâ eleúônico de conrole de podutos florestâjs (§istema DOF) pâm â eoFâds e saida de matéÍis prima florestal, inclusive os
residuo6 indusltiais (cxcelo s€nagem), informando aindai a) a conversão de pÍodutos llorestsrs por meio do processnEnto indusúial ou
p.ocesso s.mimêcânizado, Íespcilando os limii€s máximos de coeÍicaente de rendim€nto volumétrico; b) a destinação Íinal pam operàções
quc Íêsullam na saida do pÍoduto florestal do fluxo de contÍole, media.le a sua utiliàçâo ou aplicaçào final, ou pela lrânsformaçào em
produto acabado pôÍâ efeilo de atualizaçào conlihil junto ao Sistems DOF.

Qualquer.pessoa, ílsicâ ou juÍidicq que exploÍe, industriâlize, beneficie, ulilize ê con§uma prdutos e subpÍodutos florEstais estâ Õbrigado
a compÍovar a l.gslidade de sua origem (AÍ. l0 ds Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na empresô o romaneio dos produtos, DOF
e respeclivas Notas Fiscâis, além de mrnt€r a müéria prima oÍgani?ada poÍ tipo e espéci€, objêtivando a Íaslreóilidâde e conferência
durante Às op€rafõês de monilorBmento e Íiscalização de forma a permitir o rastÍeamento da madeira desde a sua localiza{âo oÂ lloÍesta,
O volurne flsico dos produlos floÍeslais contabili?rdos no Pátio deve ser uma repÍesêntaçâo Íiel do ssldo no sistemÂ DOF, devendo o'
usuário rcrlizrr o contÍole e manteÍ duali?ado os s€us êsloqucs diaÍiamente, s€ndo a admitida variasão de até l0o/o (dez poÍ cento) nas
dimenst,cs dôs p€ças de madciÍa seÍrad4 desde quê não ulhpÀsse I 0'lo (dez poÍ cento) do volume lolÀl êm esloque oü sm carga, eslando o
usuário sujeilo às soçtt€s previslas na l€grsla{ão ambienbl em câso de desconfoÍmidade eÍrtre os ssldos coítsbilizados e as qüântidâdês
dos estoques íisicos exiíentes.
Eventuais divêrgências codtâb.is, iíclusive pÍovenientes de peÍdâs rÊsiduars Êm transpoíe ou armazenagÊm, incêndios, intemÉries e

ourlas, deverào sêr imediatsmente infoÍmadas ao IPAÁM que. mediante arüilise do mérito, promoveÍá os dcvidos ajustes administrativos,
seÍn pÍEjulzo de eventuais sançô€§ adminiÍrarivãs cabiveis, em caso de compÍovâda condula irregulaÍ por pane do usuiído.
As toras em pátio d€vcrão estar devidrmente identificadas (num.raçâo da áÍvoÍe e identiíicação da tora/secçào coÍrespondenle) por meio
de plaquêtas ou qualquer ouúo haleriâl que garanta â permanência do regisrro aré o desdobÍâmento dÂ torâ"

Manlêr aoalizldas diariaÍnente as tabelas de româneio, apÍesentándo-as aos órgãos ambiêntais competentes dumnte as vistoriÀs lécnicas e

6 scal izaçôes.

Deverâo constar no Íomaneio dss toÍEs, no minimo, nome vulgar, espéci€, númeÍo dâ toÍa,isoção, m€dição em crüz das pontas,

ApÍesenbÍ relaaórios de alividâde para monitoementa/acompanhamento das atividades desenvolvidas ío empreendimenlo, anuaimenle a
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18. Devêrão. obrigabriam€nte, ar:ompanhâr o transpoíe dos produtos e subprodúos o DOF. Nora Fiscal e o romaneio pâra conferência pelo

destinat ino. bem como de de
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paítiÍ dâ libeÍa{!ô da Licença de ODeração, assin&do p€lo Íesponsável técnico, conforme Termo d€ RefeÍênciâ modelo IPAÂM.
(h Relatórios de Atividadés deveÍâo eslar acompanhrdos de roma4eio com memória de câlculo em aquivo (.xls) e invenlÍios de Íesíduo§
induíriais.
A entráda ou saÍda dê mstéria píima do empÍeendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente inviável devená ser
devidarnênte j ustiÍicáde.
Indicios di coÍneÍcializrsào iÍÍegular de cÍéditos no sistêhô DOF constalâdos poÍ mcio da análise do6 reletóÍios de ariüdades,
acompanhrlne,lto do sistems DOF, monitorüircntô r€moto ou de vistoÍiaífiscâ.lizâção podem acarÊtar na suspensào do píüio.

Co.firmrdos os indlcios de comeÍcializâçâo iÍregular de cÍÉditos no sislema DOF s€rá procedido a ssp€nsão €/ou canc€laÍnenlo da
Licença dê Opcnçro - LO.
O dete oÍ e o respodável téflico do eÍrlpíeeídimênlo sê sujeibm À sançôes administrarivas na mcdidr de $3 culpúilidade.
ApíÊsentaÍ no grzo dc 30 dias a outoÍga do r§o dos recuÍsôs hldricos ou suâ dispens&
ApÍcs€ntar rnualmcnte atuâlizrçao do Plâno de SupÍimênto - PSF, sendo que o rEcebiÍÍento rccorÍenrc de msléÍiâ-prima não Iisttda no
Plrrio de SupÍimenio Floreslal - PSF acaÍÍetâni no bloqueio do p&iojunto ao siíema DOF.

Data de RecebimêntoPlâcâ Íora/Seçáo Nome Espécie D1 D2 D3 D4 comp. (m) Vol. (mt)

Espécie Esp. Larg. Comp. Ne de peça, Vol. Ím')Produto Nomevulgar
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